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Exmo. Senhor Presidente e Membros da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal
de Baixo Guandu/ES.
 

 
 

O Vereador que este subscreve, com fulcro no art. 114, da Resolução nº 016/90,
(Regimento Interno), a INDICAÇÃO ao Deputado Estadual Dary Pagung representante da
cidade de Baixo Guandu, nossa cidade que sempre acolhe as famílias que, em seu núcleo
familiar, existe, um membro com deficiência intelectual, tem em seu território, a Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE), que, desempenha um papel essencial na
promoção da inclusão, no atendimento especializado e na defesa dos direitos das pessoas
com deficiência intelectual e múltipla em nosso município. Por meio de serviços
educacionais, de saúde, assistência social e apoio às famílias, a instituição contribui
significativamente para o desenvolvimento humano e para a construção de uma sociedade
mais justa e igualitária. Considerando a relevância e o impacto social do trabalho realizado
pela APAE, apresentamos este pedido de emenda parlamentar, com o objetivo de fortalecer
suas atividades e garantir a continuidade dos atendimentos oferecidos à comunidade, por
isso venho solicitar a Vossa Excelência, uma concessão de Emenda Parlamentar no valor
de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para estimada Instituição supracitada acima, com a
finalidade de promoção de custeio desta Instituição.
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

Baixo Guandu, uma cidade que sempre acolhe as famílias que, em seu núcleo familiar,
existe, um membro com deficiência intelectual, tem em seu território, a Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais (APAE), que, desempenha um papel essencial na promoção da
inclusão, no atendimento especializado e na defesa dos direitos das pessoas com
deficiência intelectual e múltipla em nosso município. Por meio de serviços educacionais, de
saúde, assistência social e apoio às famílias, a instituição contribui significativamente para o
desenvolvimento humano e para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária.
Considerando a relevância e o impacto social do trabalho realizado pela APAE,
apresentamos este pedido de emenda parlamentar, com o objetivo de fortalecer suas
atividades e garantir a continuidade dos atendimentos oferecidos à comunidade
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Câmara Municipal de Baixo Guandu/ES, “Plenário Monsenhor Alonso Leite”, aos 28 de
novembro de 2025.
 
 
 
 
 
 
 

Juscelino Henck
 

Vereador autor
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